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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE


EMENDA ADITIVA Nº xxx AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	Centro de referência da pessoa com deficiência

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Instalação de centro de referência da pessoa com deficiência.

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA DE ACESSIBILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Instalação de infraestrutura 
	%
	100
	1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 44.799.315,89

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	1.000.000,00




Plenário Brígido Tinoco, 19 de junho de 2023.


     Benny Briolly                         Professor Tulio                       Paulo Eduardo Gomes
    VEREADORA                            VEREADOR                                VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

A proposta dos centros de referência está fundamentada nas Políticas Públicas da pessoa com deficiência em seus diversos segmentos (esporte, saúde, educação, trabalho, tecnologia, cultura, entre outras) construída para prestação de serviço gratuito, planejado e contínuo, garantindo, desta forma, o exercício pleno da cidadania, considerando a Lei N. 13.146 de 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.
​Os Centros de referência deverão ter profissionais capacitados para receber pessoas com deficiência física, auditiva, visual, intelectual, mental, espectro de autismo e deficiências múltiplas, com padrão funcional corporal, clínico, comportamental, educacional e faixa etária, compatível com a metodologia de cada modalidade ofertada. As modalidades oferecidas devem atender a necessidade da comunidade onde o centro será instalado, os equipamentos e espaços oferecidos para trabalho em prol do atendimento a população PCDs.
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